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DEPUTADO LUCAS CALIL E OUTROS
Concede Título de Cidadania a SÍRIA SOLANGE COSTA RIBEIRO.

PARECER

O nobre Deputado LUCAS CALIL E OUTROS, pelo presente
processo, requerem a concessão de Título de Cidadã Goiana a Sra. SÍRIA SOLANGE
COSTA RIBEIRO.

A homaria que ora se concede a Sra. SÍRIA SOLANGE
COSTA RIBEIRO é por demais justa e merecedora.

A homenageada é natural de Medina-MG, mulher íntegra,
trabalhadora que sabe e que sempre soube cumprir retamente o dever. Formada em Artes
pela Faculdade de Belas Artes de Uberlândia-MG, decoradora de ambientes e especialista
em tapetes orientais, atualmente, integrante do Núcleo Goiano de Decoração e Proprietária
da Empresa Síria Solange Tapetes, deste 1986. Assim sendo, além de atender os requisitos
esculpidos na Resolução nO 188, de 20 de agosto de 1971, este projeto é um justo e
oportuno reconhecimento a uma cidadã que prestou e presta relevantes serviços ao Estado
de Goiás.

Assim, além da legalidade e da constitucionalidade, já analisadas
na Comissão de Constituição, Justiça e Redação, ressalta-se a louvabilidade da
proposição de atribuir o título de cidadã goiana a uma goiana de alma, razão pela qual,
somos pela aprovação.
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•ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.23 I, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.115-970

Telefones: (62) 3221-3022 Fax: 3221-3375
Site: www.al.go.leg.br

Oficio nO1.109-P
Goiânia, 22 de dezembro de 2016.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JúNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de lei
nO545, aprovado em sessão realizada no dia 21 de dezembro do corrente ano, de autoria do
Deputado LUCAS CALIL, que concede título de cidadania que especifica.

Atenciosamente,

http://www.al.go.leg.br


ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LE GI SLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 545, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016.
LEI N° , DE DE DE 2016.

Concede título de cidadania que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica concedido a SÍRIA SOLANGE COSTA RIBEIRO o Título Honorífico
de Cidadã Goiana.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 21 de
dezembro de 2016.
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Eterno, no Município de Trindade.
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Concede título de cidadania que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOlAS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica concedido a LEILA CONCEiÇÃO FAVARO
BOLDRIN o Titulo Honorífico de Cidadã Goiana.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOlAS, em
Goiânia, 13 de fevereiro de 2017,129° da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR
Protocolo 3393

LEI N° 19.604, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2017

Concede tftulo de cidadania que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOlAS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica concedido a SIRIA SOLANGE COSTA RIBEIRO
o Título Honorifico de Cidadã Goiana.

Ar!. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALAclO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOlAS, em
Goiânia, 13 de fevereiro de 2017,129° da República.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOlAS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica inclufda, no Calendário Cívico Cultural do Estado
de Goiás, a Festa do Divino Pai Eterno realizada, anualmente, no
primeiro domingo do mês de julho e durante os nove dias que o
antecedem, no Município de Trindade - GO.

Art. 2° VETADO.
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALAclO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOlAS, em

Goiânia, 13 de fevereiro de 2017,1292 da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Raquel Figueiredo Alessandri Teixeira
Protocolo 3396

LEI N° 19.607, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2017

Obriga fornecedores, no Estado de Goiás, a
informar ao consumidor o histórico de preços de
produtos e serviços em promoção.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOlAS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu
sanciono a seguinte Lei: .

Art. 1° Todo fornecedor, no Estado de Goiás, fica obrigado a
informar ao consumidor o histórico de preços de produto ou serviço
a respeito do qual exista publicidade ou qualquer tipo de anúncio
veiculando promoção ou liquidação.

~ 1° VETADO.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOlAS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica institufda a política estadual de assistência
especializada em epidermólise bolhosa na rede pública estadual de
saúde.

Art. 2° A política estadual ora instituída objetiva,
especialmente:

I - divulgar e esclarecer a comunidade sobre os sintomas e
causas da epidermólise bolhosa;

11- divulgar os medicamentos e as espécies de tratamento
no combate à doença;

111 - divulgar as formas de prevenção e as possfveis
consequências da falta de tratamento da epidermólise bolhosa.

Art. 3° VETADO.
Art. 4' VETADO.
Art. 5' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALAclO DO GOVERNO DO ESTADO DE GolAs, em

Goiânia, 13 de fevereiro de 2017, 1292 da República.

.- MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR
Protocolo 3394

LEI N° 19.605, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2017.

Institui a política estadual de assistência
especializada em epidermólise bolhosa na
rede pública estadual de saúde.

~ 2° O histórico de preços consistirá em relação do menor
preço do produto ou serviço constante em nota fiscal emitida pelo
fornecedor em cada um dos 12 (doze) meses anteriores ao da
promoção ou liquidação.

Art. 2° O não cumprimento do disposto nesta Lei sujeita o
infrator às sanções previstas no art. 56 da Lei federal nO8.078, de 11
de setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor.

Parágrafo único. Os valores pagos a título de pena de multa
serão revertidos para o Fundo Estadual de Proteção e Defesa
do Consumidor. FEDC, de que trata a Lei nO 12.207, de 20 de
dezembro de 1993.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor após decorridos 30 (trinta)
dias de sua publicação.

PALAclO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOlAS, em
Goiânia, 13 de fevereiro de 2017,129° da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR
Protocolo 3400

DECRETO N° 8.888, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2017.

Qualifica como Organização Social de
Educação, no âmbito do Estado de Goiás,
a entidade que especifica.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Leonardo Moura Vilela
Protocolo 3395

LEI N° 19.606, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2017.

Inclui, no Calendário Cfvico Cultural do
Estado de Goiás, a Festa do Divino Pai

DIARIO OFICIAL DO ESTADO DE GOlAS
Assinado digitalmente pela ABC • AGENCIA BRASIL CENTRAL

CODIGO DE AUTENTICACAO: 2e3ba2bd

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOlAS, no uso
de suas atribuições constitucionais, nos termos da Lei estadual nO
15.503, de 28 de dezembro de 2005, e alterações posteriores, e
tendo em vista o que consta do Processo nO201500013003412,

O EC RETA:
Art. 1° Fica qualificado como Organização Social

de Educação, no âmbito do Estado de Goiás, o Instituto de
Profissionalização, Aprendizagem e Cultura (IPAC), inscrito no
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Goiânia, 16 de fevereiro de 2017.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no Sistema

de protocolo.
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